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MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

Processo administrativo n. 44/2021 

 

Inexigibilidade de Licitação n. 01/2021 

 

 

Olides Rita Dall’Orsoletta Vetorazi, Secretária Municipal de Administração, no uso das suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei n. 8.666/93, torna público o presente edital. 

 

 

01 - OBJETO 

 

Contratação, através da Secretaria Municipal de Administração, com recursos próprios, por 12 

(doze) meses (iniciando-se em 1º/01/2022 e encerrando em 31/12/2022), da empresa LIZ 

SERVIÇOS ONLINE LTDA para a prestação de serviços técnicos especializado de 

gerenciamento dos Atos Legais do Município, conforme documentos anexos, compreendendo: 

 

ITEM QNT DESCRIÇÃO VALOR 

TOTAL 

 

 

01 

 

 

01 

1. Publicação online do compêndio dos Atos Oficiais de efeito 

externo (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias e 

Decretos), em arquivos no formato de texto editável (html) e 

imagem (pdf); 

2. Atualização dos Atos Oficiais expedidos pelo Município durante 

a vigência contratual; 

3. Indexação das normas mencionadas na íntegra dos textos: 

relacionar e interligar toda legislação municipal, estadual e federal 

quando mencionadas dentro do próprio texto das normas 

municipais, permitindo acesso imediato através de único clique; 

4. Consolidação por dentro do texto: mapeamento e integração de 

todas as alterações e/ou revogações em determinado Ato 

Normativo, dadas por outras normas, facilitando a identificação das 

respectivas alterações e revogações existentes; 

5. Compilação: visualização do texto vigente (atual) da norma 

consultada, sem redações anteriores que já tenham sido alteradas 

e/ou revogadas; 

6. Versionamento das normas: criação do histórico de alterações, 

permitindo o acesso à íntegra das normas em versões específicas 

do conteúdo em determinado momento, desconsiderando as 

 

 

R$ 

2.226,68 
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modificações posteriores à data selecionada; 

7. Publicação e pesquisa de documentos administrativos de efeito 

interno, com possibilidade de acesso exclusivo e restrito aos 

servidores municipais; 

8. Acesso exclusivo a banco de dados – Pesquisa Nacional – 

compreendendo mais de 6 milhões de normas Municipais e 

Estaduais, em um único ambiente de pesquisa, por meio de contas 

individualizadas aos servidores municipais; 

9. Acesso a canal de notícias/matérias sobre leis criadas em todo 

território nacional; 

10. Acesso às ferramentas para acompanhamento e notificações por 

termos específicos, em tempo real, acerca de novas Normas 

disponibilizadas no banco de dados por quaisquer municípios 

integrados no sistema LeisMunicipais; 

 

 

02 - JUSTIFICATIVA 

 

Justifica-se a necessidade de contratação na medida em que o Município de Lacerdópolis não 

dispõe de profissional com referida qualificação. 

 

O sistema das leis de Lacerdópolis encontra-se defasado, em meio físico. Não obstante, há um 

sério problema em saber quais leis estão vigentes diante da multiplicidade de atos legislativos 

existentes. 

 

Municípios como Joaçaba, Florianópolis, Blumenau e Joinville já aderiram a esse sistema, o que 

demonstra ser uma ferramenta de suma importância para a municipalidade. 

 

O sistema propiciará facilidade de acesso e conhecimento pelos munícipes dos atos legislativos. 

Diante dos inúmeros desafios que enfrentamos diariamente durante a criação e a tramitação para 

a elaboração de uma norma legislativa, a grande dificuldade consiste em efetuar pesquisas junto 

às normas já existentes, de modo a manter um banco de dados consistente e preciso, de tal forma 

que a proposição de uma nova norma jurídica não venha a ser criada repetidamente, causando 

sua nulidade, ou conflito, tendo em vista a duplicidade da mesma. 

 

Outro grande problema enfrentado pelos legisladores é a CONSOLIDAÇÃO das normas já 

existentes, tendo em vista que após a criação de um Ato, muitas delas passam por diversas 

alterações ao longo dos anos, perdendo a sua originalidade, trazendo grande confusão às pessoas 

mais simples, além de grandes transtornos para se buscar o seu texto final, uma vez que este não 

se encontra consolidado e compilado em um único volume chegando, em muitos casos, a trazer 

dificuldades na sua compreensão. 
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Não podemos deixar de mencionar ainda a Lei Federal n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011, 

conhecida como Lei de Acesso a Informação, lei esta que trouxe importantes avanços para o fiel 

cumprimento de nossa Carta Magna, pois através dela foi assegurado o direito fundamental do 

acesso à informação, onde estes devem ser executados em conformidade com os princípios 

básicos da administração pública e com observância da publicidade como preceito geral, e do 

sigilo como exceção; sendo que a divulgação de informações, principalmente das normas que 

regem o Poder Público, são de interesse público, e devem estar disponíveis independentemente 

de solicitações. 

 

Assim, diante dos inúmeros desafios existentes para o aperfeiçoamento da produção e consulta 

legislativa, é de extrema importância que esta Municipalidade possua um sistema para o 

gerenciamento e consolidação da legislação, de maneira organizada e de fácil acesso a todos, a 

fim de proporcionar agilidade e eficácia aos consulentes. 

 

 

03 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A inexigibilidade da licitação concernente à despesa especificada neste processo tem amparo na 

Lei 8.666, de 21 de junho de 1993: 

 

 

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

I - Para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, 

devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de 

registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 

Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

Sobre o tema, o Tribunal de Contas de Santa Catarina emitiu o seguinte enunciado: 

 

A aquisição, mediante inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, inciso I, da Lei 

(federal) n. 8.666/93, de equipamento acompanhado de sistema é regular, quando a empresa 

contratada comprova ter exclusividade de fornecimento, mediante apresentação da respectiva 

documentação (atestados), e o contratante (Poder Público) demonstra que apenas o referido 

produto atende às necessidades da Administração. (Prejulgado 1916). 

 

Aplica-se a este Termo de Inexigibilidade, nos casos omissos, a seguinte legislação: 

- Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos Administrativos; 

- Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações – Código de Defesa do Consumidor; 

- Lei Federal nº 10.406/02 – Código Civil; 

- Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

 

Ante o exposto, é inexigível a presente licitação. 
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04 - FORNECEDOR 

 

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 240, nº 

400, Sala 2, Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do 

domínio LeisMunicipais.com.br, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. 

CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, casado, portador do CIC nº 181.488.089-53 e da 

cédula de identidade nº 220.562. 

 

 

05 - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 

A razão da escolha deve-se ao fato de que a empresa supracitada é exclusiva no tipo de serviço 

que o Município de Lacerdópolis precisa, conforme declaração da ABRAT (Associação 

Brasileira de Empresas de Tecnologia da Informação) anexa. 

 

Perante esse contexto, fez-se uma pesquisa com outros entes públicos no Estado e também em 

território nacional, e tomou-se conhecimento do SITE LEISMUNICIPAIS 

(leismunicipais.com.br) – EMPRESA LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA – que presta a cessão de 

uso de software compreendendo serviços técnicos especializados no gerenciamento, publicação, 

consolidação, compilação e versionamento on-line dos Atos Oficiais de efeito externo de 

Municípios brasileiros, na rede mundial de computadores – internet, utilizando avançada 

tecnologia de hardware e software em um sistema que propicia legalidade, publicidade, 

economia e praticidade no acesso e pesquisa aos Atos Oficiais pelos administradores públicos e 

pela população.  

 

Além do serviço técnico de organização e consolidação ofertado, a plataforma apresenta uma 

série de funcionalidades fundamentais, conforme consta na Apresentação da Proposta: 

 

I. Pesquisa estratificada no tempo (cronologia), por palavra-chave na ementa, texto ou número 

do Ato, e ainda, pelo status da norma: em vigor, revogadas, revogadas tacitamente, vigência 

esgotada, inconstitucionais e repristinadas; 

 

II. Mobilidade de consulta - A consulta pela legislação pode ser realizada por meio de qualquer 

computador, bem como Smartphones/Tablets via aplicativo mobile para sistema Android e iOS – 

LeisMunicipais, o que facilita o uso das informações dos Atos Oficias, acessíveis em qualquer 

ponto onde haja conectividade com internet; 

 

III. Consolidação por dentro do texto - Toda legislação é interligada por indexação, (lincagem 

dos Atos que são referenciados entre si), possibilitando também a consolidação por dentro do 

texto, indicando as normas que alteram aquela visualizada, bem como quais foram por ela 

revogadas, mantendo o histórico das informações revogadas/alteradas; - A compilação do Ato, 

onde somente os artigos e informações que estão vigentes são apresentados; - E o versionamento 
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dos Atos consolidados e compilados, permitindo identificar o texto atualizado em períodos 

específicos que houve alterações. 

 

IV. Recursos Exclusivos para servidores municipais - Todo o corpo técnico do órgão público terá 

acesso às ferramentas exclusivas da plataforma, através da respectiva conta cadastrada no 

LeisMunicipais com o e-mail institucional do órgão público: 

● Pesquisa Nacional: realize pesquisas em âmbito nacional, em um banco de dados 

com mais de 6 milhões de Atos disponibilizados, sendo possível pesquisar em 

Normas Municipais e Estaduais;  

● Seguir Município: receba notificações, em tempo real, a partir do momento que 

novos Atos são publicados nos municípios que deseja acompanhar; 

● Seguir Termo: seja alertado sobre as leis criadas nos municípios que deseja 

acompanhar, a partir de termos específicos; 

● Leis à Sociedade: canal único na internet que dispõe de notícias das leis mais 

interessantes/importantes/polêmicas das cidades brasileiras. 

V. Integração de consulta das Normas Municipais e Estaduais - O sistema permite 

com que a busca efetuada pelo cidadão retorne também Normas Estaduais – do seu 

respectivo Estado – com os termos/palavras utilizados em sua pesquisa, em um único 

ambiente de consulta. Além disso, os Atos Municipais que mencionam Normas 

Estaduais possuem hiperlinks para acesso imediato ao respectivo Ato Estadual. 

 

VI. Cidadania e Transparência - As informações estão disponíveis aos administrados 24 horas 

por dia, 365 dias por ano, em qualquer parte do mundo, bastando para tanto apenas conectar-se à 

internet, via computador, tablet ou smartphone. 

 

VII. Economia - A disponibilização na íntegra dos Atos Oficiais do Município na internet evita 

que os munícipes se dirijam à sede da Prefeitura Municipal para requerer cópias dos diplomas 

legais ou solicitar informações, demandando tempo dos funcionários à procura de documentos 

em arquivos físicos e custos de equipamento e material utilizados, nem sempre cobrados sob a 

forma de tarifa de expediente. 

 

Cumpre ainda mencionar que testamos o site visualizando e pesquisando em diversos municípios 

brasileiros, o que nos leva a constatar a eficiência e qualidade dos serviços prestados. 

 

Em anexo a este processo, remetem-se as seguintes documentações enviadas pelo SITE LEIS 

MUNICIPAIS – EMPRESA LIZ SERVIÇOS ONLINE:  

I. Apresentação de Proposta;  

II. Minuta Contratual;  

III. Declaração de exclusividade nº 0108/2021 da Associação Brasileira de Empresas de 

Tecnologia da Informação – ABRAT; 

IV. Certidão nº 210126/36.577 da Associação Brasileira das Empresas de Software – ABES; 

V. Certidões Negativas; 

VI. Contratos/Aditivos de prestação de serviço celebrados com outros entes Municipais. 
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06 - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

6.1 - O valor total deste contrato é de R$ 2.226,68/ano (dois mil duzentos e vinte e seis reais e 

sessenta e oito centavos/ano), que será pago numa única parcela após a assinatura do presente 

contrato. 

 

6.2 - Os valores apresentados pela CONTRATADA é de sua inteira responsabilidade e deverá 

prever todos os custos envolvidos, pois, omissões, por parte da CONTRATADA, jamais poderão 

ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços após a sua contratação, 

não sendo aceitas alterações da planilha de custos após a contratação; 

 

6.3 - Nos preços propostos já deverão estar computados todas as taxas, impostos, despesas, 

obrigações fiscais e demais despesas que direta ou indiretamente tenham relação com o objeto, 

além de tomar todas as providências necessárias à obtenção de licenças, aprovações, franquias e 

alvarás necessários à execução dos serviços, serão encargo da CONTRATADA, inclusive o 

pagamento de emolumentos referentes aos serviços, à segurança pública, seguro de pessoal, 

despesas decorrentes das leis trabalhistas, impostos que digam respeito aos serviços contratados; 

 

6.4 - Todos os custos dos serviços, equipamentos e materiais serão considerados inclusos na 

proposta de preços ofertada, não podendo a CONTRATADA alegar desconhecimento ou 

negligências por desconhecimento do presente item; 

 

6.5 - O preço acima comporta todas as despesas para execução dos serviços e não sofrerá 

reajuste nem atualização de valores dentro do período de vigência inicialmente previsto (1º de 

janeiro a 31 de dezembro de 2022). 

 

6.6 - Os dados bancários da contratada para fins de depósito ou transferência do valor serão 

informados posteriormente. 

 

6.7 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de 

Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24). 

 

6.8 - Anexar à Nota Fiscal os relatórios de atividades que demonstrem quantitativa e 

qualitativamente o atendimento ao objeto contratado. 

 

6.9 - A falta de pagamento por período superior a 30 (trinta) dias da última Nota Fiscal emitida 

autorizará a CONTRATADA a suspender os serviços e a cessão de uso do software, bem como 

rescindir o contrato ora pactuado, sem prejuízo de cobrar o período contratual previsto neste 

instrumento. 
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07 – VIGÊNCIA 

 

7.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 01/01/2022, 

podendo ser prorrogado, em acordo com o Art. 57, da Lei nº 8.666/93/ Art. 106, da Lei nº 

14.133/21 e alterações. 

 

7.2 - O início para a atualização do sistema com a publicação de novas Normas expedidas pelo 

Município será imediato a contar da assinatura e se estenderá durante toda a vigência contratual. 

 

 

08 - EXECUÇÃO 

 

8.1 - A CONTRATANTE deverá: 

8.1.1 - Indicar formalmente à CONTRATADA, no prazo de 07 (sete) dias úteis após assinatura 

do contrato, o gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento das 

informações e documentos, bem como a fiscalização da execução dos serviços, visando o 

cumprimento do objeto contratado. 

8.1.2 Encaminhar toda a legislação existente até o ano de 2021, em arquivos digitais nos 

formatos de texto editável (.doc ou .txt) e imagem digitalizada (.pdf ou .jpeg/png). 

8.1.3 Manter o envio contínuo das novas Normas expedidas pelo Município durante a vigência 

contratual, em arquivos digitais nos formatos estabelecidos no item acima, devendo sempre 

fornecer arquivo de texto editável da legislação de atualização, a fim de garantir celeridade no 

processo de publicação das normas. 

8.1.4 Utilizar os meios informados pela CONTRATADA como forma de transmissão dos 

arquivos das normas. As instruções serão repassadas ao gestor indicado pela CONTRATANTE, 

no contato inicial realizado pela equipe técnica da CONTRATADA. 

8.1.5 Criar link em sua página oficial, com ícone de abertura descrito “LEIS MUNICIPAIS”, 

por meio da URL de direcionamento fornecido pela Contratada. 

 

8.2 - A CONTRATADA deverá: 

8.2.1 - Publicar a legislação de atualização, compreendendo-se as Normas do mês corrente, no 

prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento do material encaminhado pela CONTRATANTE, 

conforme estabelecido no item 6.1.3. 

8.2.2 - Disponibilizar a legislação municipal de forma consolidada por indexação e por dentro do 

texto. A consolidação por dentro do texto ocorrerá após a publicação de toda legislação 

municipal. 

8.2.3 - Nos casos das Normas encaminhadas pela CONTRATANTE em formato “pdf”, que 

sejam considerados obsoletos ou disponíveis em forma manuscrita, disponibilizá-las em imagem, 

digitando-os com fiel observância o tipo e número do Ato, sua ementa na íntegra, e inserindo 

link para visualização da imagem original da Norma. 

8.2.4 - Mediante solicitação da CONTRATANTE, fornecer em formato digital todo conteúdo 

das normas encaminhadas pela CONTRATANTE. 
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09 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

9.1. Prestação de serviço de gerenciamento, divulgação e publicação dos Atos Oficiais, 

compreendendo: Publicação on-line do compêndio dos Atos Oficiais de efeito externo (Lei 

Orgânica, Leis Complementares e Leis Ordinárias e Decretos) em arquivos no formato de texto 

editável (html) e imagem (pdf), por meio de sistema informatizado disponibilizado pela 

CONTRATADA; 

 

9.2. Os serviços técnicos deverão compreender o especificado abaixo: 

I. Indexação: possibilidade de identificar, com apenas um clique, relação de todos os Atos 

vinculados à norma consultada; 

II. Consolidação: identificação do texto original e todas as alterações sofridas até os dias atuais; 

III. Compilação: exibição somente dos artigos e informações que estão em vigor; 

IV. Versionamento (histórico de alterações): versões específicas do conteúdo de cada norma 

alterada, a fim de permitir acesso à íntegra, em qualquer data, sem as modificações posteriores. 

 

9.3. Como parâmetro de trabalho que se pretende realizar, pode-se visualizar a legislação Federal 

disponibilizada no site do Planalto. 

Vide exemplo: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm 

 

9.4. A Contratada deverá manter a atualização, implementação e manutenção do sistema de 

legislação, publicando todos os diplomas legais aprovados a partir da assinatura do contrato, 

durante a vigência contratual, seguindo os critérios estabelecidos de disponibilização elencados 

acima. 

9.5. O acesso ao sistema de legislação municipal através do site LeisMunicipais.com.br e link 

direcionado ao website oficial da Contratante, em menu específico “LEIS MUNICIPAIS”, por 

meio de endereço eletrônico (URL) fornecido pela Contratada. 

 

9.6. A Contratada deverá permitir o acesso ao sistema de legislação municipal por meio de 

Smartphones/Tablets via aplicativo mobile; 

 

9.7. A Contratada deverá Formatar e disponibilizar as Normas conforme padrões estabelecidos 

pela Técnica Legislativa (Lei Complementar Federal nº 95/1998 e Decreto 9.191/2017); 

 

9.8. A Contratada deverá indexar/linkar as normas mencionadas na íntegra dos textos. 

 

9.9. A Contratada deverá Consolidar, Compilar e Versionar as normas, criando Histórico de 

alterações (versões específicas do conteúdo de cada norma alterada, a fim de permitir acesso à 

íntegra, em qualquer data, sem as modificações posteriores); 

 

9.10. A Contratada deverá apresentar ao final do trabalho de consolidação por dentro do texto, 

relatórios contendo informações sobre: 
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a. Inconsistências localizadas na legislação municipal durante o processo; 

b. Leis que necessitam de regulamentações; e 

c. Normas que podem ser revogadas expressamente por meio de novo projeto de lei. 

 

9.11. A Contratada deverá disponibilizar sistema de pesquisa que permite realizar buscas 

estratificadas por: período de tempo; palavras-chave na ementa e/ou íntegra; número do Ato, e 

ainda, pelo status da Norma: em vigor; revogadas; revogadas tacitamente; vigência esgotada; 

inconstitucionais e repristinadas; 

 

9.12. O sistema de pesquisa deverá localizar normas estaduais do respectivo estado do 

município, as quais contenham os termos utilizados como parâmetro de consulta e pesquisa, 

apresentando o resultado no mesmo ambiente de pesquisa; 

 

9.13. O sistema deve apresentar dashboard gerencial para o corpo técnico da Contratante, 

permitindo a publicação de Normas, bem como emissão de relatórios: normas faltantes; normas 

mais acessadas; quantidade de acessos à legislação; número de Atos publicados em cada 

exercício; quantidade de normas em vigor e revogadas, por exercício; quantificação e 

discriminação dos Atos publicados, por número, tipo e data de disponibilização no sistema; 

 

9.14. A Contratada deverá fornecer acesso às ferramentas exclusivas do sistema para todo o 

corpo técnico da Contratante, sendo elas: 

a. Pesquisa Nacional: permite realizar consultas, em um único ambiente de pesquisa, em uma 

base de dados contendo mais de 6 milhões de normas municipais e estaduais. 

b. Leis à Sociedade: canal exclusivo de notícias referentes a legislações criadas pelos municípios 

brasileiros, proporcionando informação e servindo de modelo para novos projetos ao Município. 

c. Seguir Município: notificação em tempo real, via e-mail, no momento que novas normas são 

publicadas nos municípios que desejar seguir. 

d. Seguir Termo: notificação em tempo real, via e-mail, de normas publicadas em municípios 

seguidos, de acordo com os termos/palavras especificados em sua configuração de notificações. 

 

9.15. A Contratada deverá fornecer interligação e acesso imediato - com único clique - ao 

conteúdo da respectiva legislação estadual, quando mencionada nas leis do município; 

 

9.16. A Contratada deverá fornecer protocolo “https” para garantia de segurança durante o 

acesso à legislação, permitindo conexão segura do cidadão com as informações exibidas. 

 

 

10 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do orçamento vigente: 

 

ORGAO 03-SECR.DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS JURÍDICOS 

UNIDADE 01-SECR.DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS JURÍDICOS 
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Proj/At. 04.122.1002.2.003-MANUT. DOS SERV. ADMINISTR. PESSOAL E MATER. 

Compl.Elem.  3390.39.90.00.00.00 - Serviços de Publicidade Legal 

Recurso 0000-Recursos Ordinários 

 

 

11 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 

O preço equivale ao valor pago à contratada pelos serviços regularmente contratados. 

 

Lacerdópolis, 23 de dezembro de 2021. 

 

 

___________________________________________ 

Comissão de Licitações  


